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Ofício No 436/2025 Três Barras do paraná, em 09 de julho de 2025

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Mofta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do paraná

Senhor Presidente.

Com base no lnciso lll, parágrafo 5, do Artigo 24,
combinado com o inciso XlX, do artigo 56, da Lei Orgânica do Município de
Três Barras do Paraná, solicita de Vossa Senhoria, que seja convocada SESSâo
extraordinária ra votar o se eto de Lei

Súmula

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
e consideração.para renovar nossos protestos de esti
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Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta.
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do paraná

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o projeto de Lei no 2go4l2o2s, que abre um creáito
especial no Orçamento Geral do município de Três Barras do paranâ.

Colocamo_nos ao inteiro dispor deste poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário, para a peíeita análise do
aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Aten mente

GERSO F ISCO G SSO
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Of. No 435i2025 Três Barras do paraná - pR, em 09 de julho de 2025.

Senhora Presidente.

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO 290412025
Data 09107t2025

Data
Hora: I
ResPon

M. TÍêS Barras PR

AÉ. 20. para
será utilizado o excesso de arrecad

Es cifica

Súmula: Abre um crédito especial no Orçamento Geraldo município de Três Barras do paraná', e Oà- outras
providências.

A CÂMARA, MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DOpARANÁ, ESTADo Do pllAryÁ Àpiôúóijle-à, ornso FRANctscoGUSSo, pREFErro MUNrcrpAL, sANCroNo a srãurrure lEr.

Art. io. Fica aberto crédito especial no Orçamento Geraldo MunicípÍo de Três Barras do paraná no ,",- ãà R$ 22g,S,O 1or.ãnto. !vinte e oito reais e cinquenta centavos), nas seguintes dotações orçàrãntâriã.,

o

Secretaria Munió. de Assistência Social

Materia
distribui

bem ou serviço pa ta
ào ratuita

Material de consumo
Total

a cobertura do presente Crédito Especial
ação, das seguintes fontes:

Valor R$

Total R$ 228,50

Art' 30. Fica autorizado a atuarizar varores no exercício de 2025, dosprojetos e/ou atividades oue.receberr, 
"portã" "lou 

reduçoes ,* ,Lg;i"tã"Leis: Ptano prurianuar recR; r.i n"zrasizl:-ieiià oiretrrzes orçamentária(LDo) Lei n" 2z,4t2o)4 aé nnznoii,- zraáizóàc de 26t12t2024, e LeiOrçamentária Anual 27 g6 t2024,

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçÕes em contrário.
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do Prefeito Municipal de Três Barras do paraná, em 0g de

GERSO co
Prefeito Municipal
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nete do Prefeito Municipal de Barras do Paraná, em 09 de julho de
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Visa o presente projeto de Lei abrir um crédito especiar no orçamentodo município de Três Barras do paraná.

^^,^ 1 conta criada e para contabilizar despesas de programas sociais, ouseja' um pequeno saldo existente, oriundo de apricação Íinanceira.

A conta da fonte 963 lncentivo Centro de Convivência do ldoso, já temcomunicado que o mesmo deve ser finalizado àtãJulno de 2025, (à;;il;;i;anexado), razâo pela qual precisa ser aberta neste áês.

Para podermos encerrar o programa ainda no mês de julhot2025, prazofinal dado pelo órgão repassa.dor, úri.itãÃ". qrã este projeto de Lei sejaanalisado o votado no regime de urgência urs";-ú,_".
Diante do exposto, esperamos que este projeto de Lei, seja aprovado msua totalidade.

Gabi
2025

GERSO NCÍSCO GU SO
Prefeito Municipal
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Ref.: ALERTA de Término de Vigência - Deliberação 0,lSl2O22 "lncentivo
Centro de Convivência" - Pagamentos em Julho/2023
Víqência Finalizada em Julho/2025

Prezados(as),

Considerando a Deliberação CEDIPI no 03812024, a qual prorrogou por mais 12
(doze) meses a vigência para execução dos recursos, elertamos que o prazo
final encerra-se nêste mês de julho de 2025, conforme relação abaixo:

ALVORADA
DO SUL 28t07t2023 28t07t2025 R$

25.000,00 R$ 556,52 05t2025

BARRAÇÃO 13t07t2023 13107t2025 R$
25.000,00

R$
29.061,00 o5t2025

BOM JESUS
DO SUL

13t0712023 13107t2025 R$
25.000,00 R$ 589,07 05t2025

FLOR DA
SERRA DO
SUL

13t07t2023 13t07t2025 R$
2s.000,00

R$
7.464,82 05t2025

PIÊN 13tO7t2023 13t0712025 R$
25.000,00

R$
8.145,59 05t2025

SAUDADE
DO |GUAÇU 26t07t2023 R$

25.000,00
R$

1.097,88 06t2025

TRÊS
BARRAS DO
PARANA

26tO7t2025 R$
25.000,00 R$ 181,07 05t202s

Date: ter., I de jul. de 2025 às 11:11
Subject URGENTE Alêrta de Término de Vigência - Deliberação 01512022
To: <qabinete@alvoradadosul.pr.qov.br>, <social.alvorada(Ovahoo.com.br>,
<preÍeito@barracao.pr.qov.br>, <social@barraao. or.oov. br>,
<qabinete@bomiesusdosul.pr.qov.br>, <asocial@bomiesusdosul.pr.qov.br>,
<planeiamento@fssul.pr.qov. br>, <assistenciasocial@fssul.or.qov.br>,
<qabinete.ooverno@pien.pr.oov.br>, <assistenciasocial@oien.or.oov. br>,
<social@saudadedoiquacu.Dr.oov. br>,
<Dsicoloqalucianeazevedo@hotmail.com>, <qabinete@tresbarras.pr.qov.bp,
<sec.acaosocial-tresbarras@hotmail.com>
Cc: Beatriz Rosset <beatrizrosset@semi-pr.qov.br>, Larissa Marsolik
<larissam@semipi.pr.qov.bp, Coordenacao ldoso <idoso@semioi.pr.oov.bp,
Conselho Estadual dos Direitos do ldoso <ged!@se4lplptggy.bp, Juliany
Souza dos Santos .ju.!E-!y@se!dpi.plgoy.bl>, Elias dos Passos Silva
<eliasdDs@semi.pr.oov. br>

Bom dia,

26t07t2025

26t07t2023



lnformamos que após essa data, não será mais possível realizar a execução
dos recursos pelo órgão gestor.
Observação: Será avaliado pontualmente o empenho que tenha sido
devidamente realizado até a datâ Íinal da vigência.

Dessa forma, orientamos que o saldo rêmenêscente em conta seja
devolvido à conta do FIPAR, a fim de evitar o uso indevido dos recursos e
garantir a regularidade na prestação de contas. Neste caso, favor entrar em
contato para quê possamos orientar sobre devolução e conduçáo junto ao
CMDPI.

Atenciosamente,


